
17020 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 31 期 —— 2016 年 8 月 3 日

透過行政長官二零一六年七月十二日批示： 

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第三十四條規定，

衛生局第一職階首席特級行政技術助理員朱國基在政府總部輔

助部門擔任同一職務的徵用，自二零一六年八月一日起續期壹

年。

–––––––

二零一六年七月二十七日於行政長官辦公室

辦公室主任 柯嵐

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 136/2016號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的組織、

職權與運作》第四條第二款、第111/2014號行政命令第一款，以

及第2/2012號法律第十一條的規定，作出本批示。

一、經考慮司法警察局按照第2/2012號法律第十一條第四

款的規定提出的申請及理據後，批准司法警察局在其第13365/

DGP/DPA號建議書內提出續期使用、取消及新安裝錄像監視

系統鏡頭；有關鏡頭的位置載於已送交予個人資料保護辦公室

的卷宗內（第0008/P/2016/GPDP及0009/P/2016/GPDP號意見

書），以便該辦公室發表意見，具體如下：

（一）續期使用按照刊登於二零一四年七月十六日第二十九

期第二組《澳門特別行政區公報》的保安司司長第134/2014號批

示安裝的44支鏡頭；

（二）續期使用按照刊登於二零一四年十二月十七日第

五十一期第二組《澳門特別行政區公報》的保安司司長第

250/2014號批示安裝的3支鏡頭；

（三）取消按照刊登於二零一四年七月十六日第二十九期第

二組《澳門特別行政區公報》的保安司司長第134/2014號批示安

裝的14支鏡頭，另安裝並使用14支新鏡頭；

二、已遵從第2/2012號法律第十一條第一款關於事前聽取個

人資料保護辦公室意見的程序。

三、第2/2012號法律第十一條第六款所指的期間為兩年，可

續期。為此，須提出維持作出許可的具理由說明的依據。

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 12 de 
Julho de 2016: 

Chu Kuok Kei Carlos Alberto, assistente técnico adminis-
trativo especialista principal, 1.º escalão, dos Serviços de 
Saúde — prorrogada, pelo período de um ano, a sua requi-
sição para o exercício das mesmas funções nos Serviços de 
Apoio da Sede do Governo, nos termos do artigo 34.º do 
ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Agosto de 2016.

–––––––
Gabinete do Chefe do Executivo, aos 27 de Julho de 2016. — 

A Chefe do Gabinete, O Lam.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 136/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicas), do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 111/2014 e 
do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012, o Secretário para a Segurança 
manda:

1. Autorizo os pedidos de renovação, de cancelamento e de ins-
talação de novas câmaras do sistema de videovigilância da Polícia 
Judiciária (PJ), nos termos da sua proposta n.º 13365/DGP/DPA, 
cuja localização é a constante dos processos submetidos a pare-
cer do Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais (pareceres 
n.os 0008/P/2016/GPDP e 0009/P/2016/GPDP), considerando o 
pedido e os fundamentos apresentados pela PJ, nos termos do 
n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012, nos seguintes termos:

1) A renovação de 44 câmaras de videovigilância autoriza-
das, ao abrigo do Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 134/2014, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, de 16 de 
Julho de 2014;

2) A renovação de 3 câmaras de videovigilância autorizadas, 
ao abrigo do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 250/2014, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 51, II Série, de 17 de Dezem-
bro de 2014;

3) O cancelamento de 14 câmaras de videovigilância autori-
zadas, ao abrigo do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 134/2014, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, de 16 de Julho de 
2014, e a instalação e funcionamento de 14 novas câmaras de 
videovigilância.

2. Foi cumprido o procedimento previsto no n.º 1 do artigo 
11.º da Lei n.º 2/2012, relativo ao parecer prévio do Gabinete 
para a Protecção de Dados Pessoais (GPDP).

3. O prazo a que se refere o n.º 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 
é de dois anos, podendo este ser renovável mediante compro-
vação da manutenção dos fundamentos invocados para a sua 
concessão.
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四、本批示於公布翌日生效，兩年的期間自前一續期許可期

間屆滿日起計算。

五、將本批示通知司法警察局。

二零一六年七月二十八日

保安司司長 黃少澤

–––––––

二零一六年七月二十八日於保安司司長辦公室

辦公室主任 張玉英

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 87/2016號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款及第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款（三）項和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予學生福利基金行政管理委員會主

席梁勵或其法定代任人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“忠誠澳門保險股份有限公司”簽訂“2016/2017及2017/2018學

校年度為非高等教育學生提供保險服務”之合同。

二零一六年七月十九日

社會文化司司長 譚俊榮

第 88/2016號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及第112/2014號行政命令第一款、第二款和第五款的規

定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“快通實業有限公司”

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, contando-se o prazo de dois anos desde o 
termo da anterior autorização para os pedidos de renovação 
apresentados. 

5. Dê-se conhecimento do presente despacho à PJ.

28 de Julho de 2016.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 28 de Julho de 
2016. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 87/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-
cionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com o n.º 1, a alínea 3) do n.º 2 e o n.º 5 da Ordem Executiva 
n.º 112/2014, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados na presidente do Conselho Administra-
tivo do Fundo de Acção Social Escolar, Leong Lai, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para representar 
a Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, 
no contrato de Aquisição de Seguro Escolar para os Alunos 
do Ensino Não Superior nos anos escolares de 2016/2017 e 
2017/2018, a celebrar com a «Fidelidade Macau — Companhia 
de Seguros, S.A.».

19 de Julho de 2016.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 88/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 
e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretário para os As-
suntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Zhao 
Wei, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa «Taton 
Industries Limited», relativo ao fornecimento e instalação de 


